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Estadual, e arts. 6º e 14 da Lei Estadual nº. 7.215, de 3 de 
novembro de 2008, BERNADETH DOPAZO DE VASCONCELOS 
para exercer o cargo em comissão de Diretor, com lotação na 
Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, a contar de 1º 
de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JOÃO JARDIM MARTINS para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, PAULO SÉRGIO SANTOS MOURA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CLÁUDIO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, 
com lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SANTANA TORRES DA SILVA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, CLEBER AUGUSTO DO NASCIMENTO AZEVEDO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ELLEN DO SOCORRO GUEDES ALVES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação 
na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, LUCILA PONTES GIRÃO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, DEOCLÉCIO BORGES MÜLLER para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, VITOR ARAÚJO PEREIRA CARNEIRO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ HILTON SANTOS DE SOUZA do 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o 3º SGT PM RG 22231 GEORGE 
ALAN VILHENA DE ASSIS do cargo em comissão de Assessor de 

Gabinete II, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o SUB TEN PM RG 11104 ERIVERTO 
COIMBRA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, 
com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 18742 PAULO CILAS BRAGA 
DE CAMPOS do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, TONYA PENNA DE CARVALHO PINHEIRO 
DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial II, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de  
1º de janeiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, FERNANDA BEZERRA MANESCHY TREMURA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, RENATA CLÁUDIA SANTOS SOUZA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ROSA DE FÁTIMA QUEIROZ DAS NEVES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SUENE LIMA COLONNELLI para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ROBERTA SILVEIRA AZEVEDO DA SILVA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ROBERTA SILVEIRA AZEVEDO DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, GABRIEL PINHEIRO JÚSSARA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 19 de janeiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E. nº 
31.850, de 8 de fevereiro de 2011

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XVII, da 
Constituição Estadual, e art. 2º do Decreto Estadual nº. 212, 

de 11 de junho de 1991, e
Considerando os termos do Ofício nº. 021/2011 - GAB. Cmdo., 
de 13 de janeiro de 2011, do Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Pará - PMPA, Presidente do Conselho do Mérito Policial Militar, 
responsável pela apuração do mérito individual de policial militar a 
ser agraciado com medalha ou comenda, nos termos do Decreto 
nº. 1.720, de 23 de julho de 1981;
Considerando os termos do Parecer nº. 49/2011 da Consultoria 
Geral do Estado, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha Coronel Barros e Arouck”, 
pelos serviços prestados, demonstrando dedicação, zelo 
e esforço no aprimoramento técnico profissional em favor 
da PMPA, elaborando o “MANUAL DE ORDEM UNIDA DO 
CAVALEIRO” (M-03-PMPA), visando aumentar a eficiência 
efetuada no policiamento em montaria animal e de 
representação, aprovado pela Portaria nº. 001-EME-2011 do 
Comando da PMPA, ato que extrapola a rotina das obrigações 
profissionais do agraciado, ao oficial a seguir relacionado:
TEN CEL QOPM RG 12680 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA 
SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governadora do Estado

PROCESSO Nº: 124320/2010-PG/GG (Requerimento de 8 de 
julho de 2010)
INTERESSADO: CB QOPM REF RG 10782 NELSON NASCIMENTO 
PACHECO
ASSUNTO: POSTULA REVISÃO DA APLICAÇÃO DA PENA DE 
REFORMA ADMINISTRATIVA, DADO AO ATO DO COMANDANTE-
GERAL DA PMPA (DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 071/2008, DE 
19 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE REFORMOU A SOLUÇÃO DE 
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 003/06/CD/COR. CPR-IV, DE 6 
DE MARÇO DE 2006), O QUAL ATENUOU A PENA DE EXCLUSÃO 
DO SERVIÇO ATIVO, A BEM DA DISCIPLINA, PARA REFORMA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, PUBLICADA NO ADITAMENTO 
AO BOLETIM GERAL Nº 222, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

D E S P A C H O
Adotando como razões de convencimento e os fundamentos 
constantes do Parecer nº 64/2011 da Consultoria Geral 
do Estado, resolvo indeferir o pedido acima destacado, 
considerando que não há fundamentos legais que justifiquem a 
revisão administrativa do ato.
Retorne o expediente ao Comandante da PMPA, para 
arquivamento, após ser dada ciência ao interessado desta 
decisão, bem como publicada no Diário Oficial do Estado do Pará.

Belém, 14 fevereiro de 2011.
SIMÃO JATENE

Governador do Estado

PORTARIA Nº 1.825/2011-CCG DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 055/11 – GAB/ASIPAG,
R E S O L V E:
exonerar CARLOS MAIA DA SILVA do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Ação Social Integrada 
do Palácio do Governo, a contar de 31 de janeiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE FEVEREIRO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.826/2011-CCG DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 058/11 – GAB/ASIPAG,
R E S O L V E:
exonerar ANTONIA LINDALVA PEREIRA DE ARAÚJO do cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.1, com lotação na Ação 
Social Integrada do Palácio do Governo, a contar de 31 de janeiro de 
2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE FEVEREIRO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.827/2011-CCG DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 063/11-GS/SETER,
R E S O L V E:
exonerar TEREZA CRISTINA SANTOS GALIZA do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de Trabalho, Emprego e Renda, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE FEVEREIRO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.828/2011-CCG DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e 


